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JUSTIFICATIVA 
 
 

O esporte em geral e principalmente o Futebol é, sem dúvida, uma paixão de todos os 
brasileiros. Além de dar formação às crianças, cria uma cultura da prática esportiva que é 
extremamente saudável. 
 
Como o valor cobrado dos ingressos esportivos é muito alto e grande parte da nossa população 
de baixa renda não tem acesso aos espetáculos esportivos, principalmente do futebol, cabe ao 
poder público contemplar essa parte da população. 
 
O "SISTEMA COMPENSATÓRIO" não onera o Executivo e, para melhor elucidar, podemos 
simular um exemplo: 
 

Através do Decreto n° 46.878 de 29 de dezembro de 2005 (DOM de 30/12/2005), o 
Estádio Municipal do Pacaembu é alugado a clubes de futebol por R$ 18.500,00 
(dezoito mil e quinhentos reais) para jogos noturnos e R$ 16.000,00 (dezesseis mil 
reais) para jogos diurnos. Do valor arrecadado com o aluguel do Estádio do 
Pacaembu, deduzindo-se as despesas de custeio e manutenção (água, luz, limpeza, 
etc), o resultado obtido será destinado ao Ingresso Popular Esportivo - IPE. 
 

Estas as justificativas pelas quais apresento esse projeto que, por certo, merecerá o apoio dos 
Nobres Colegas. 


